
JUSTIFICATIVA: 

 

Após melhor análise, entendemos que a substituição da palavra deverá, por 

poderá nas emendas de nº 01 e 02, melhorarão o texto do projeto de lei, e assim, 

como a emenda de nº 03, ajudará a evitar questionamento sobre a interferência 

indevida no Poder Executivo. 

Pelo exposto, apresentamos as presentes emendas, contando com a aprovação 

dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2024 

 

 

Ver. Rafael Batista dos Reis 
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